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Acerca deste documento 

O propósito deste documento é informar das alterações ao método de cálculo de IRS no 

processamento de salários no módulo de recursos humanos, descrevendo os locais onde foram feitas 

mudanças no ERP para suporte do novo modelo de tabelas de retenção na fonte, que entrará em 

vigor no segundo semestre de 2023. 

Nível de confidencialidade 
Documento Público a disponibilizar à 

Rede de Parceiros 

Última atualização Maio 2023 

 

 

Este documento é propriedade da Cegid eticadata, não sendo as informações nele contidas 

vinculativas e estando as mesmas sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

É terminantemente proibido, sem autorização prévia por escrito, qualquer tipo de reprodução total 

ou parcial de seu conteúdo, por qualquer meio, a sua cedência a terceiros e utilização para outros 

fins. 
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1 INTRODUÇÃO 

Foi implementado um novo método de cálculo de IRS no processamento dos recibos de vencimento, 

seguindo uma lógica de taxa marginal, em harmonia com os escalões de IRS que relevam para a 

liquidação anual do imposto, medida a aplicar a partir de 1 de julho de 2023. 

Este novo processo é aplicado a todas a regiões do país, embora com taxas diferenciadas para o 

Continente e para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, cuja informação foi publicada 

pelos seguintes diplomas:  

 

• Despacho n.º 14043-B/2022, de 5 de dezembro – Aplicável ao Continente  

• Despacho n.º 14837-C/2022, de 29 de dezembro – Aplicável à Região Autónoma dos 

Açores  

• Despacho n.º 54/2023, de 30 de janeiro – Aplicável à Região Autónoma da Madeira  

 

Para o efeito, no ERP Cegid Eticadata, no módulo de recursos humanos, procedeu-se às alterações 

para suportar o novo método de cálculo, a seguir explicadas. 

  

http://www.cegid.com/
https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2F3umv.r.mailjet.com%2Flnk%2FAU0AABaC2aUAAAAAAAAAALH_eAsAAXjXkl0AAAAAAA49hwBkXgSZvccsQ_jMS36jvcl_hVm6iAAW9ss%2F1%2FZzqzxAF5kVCxnzXX4wa09A%2FaHR0cHM6Ly9maWxlcy5kcmUucHQvMnMvMjAyMi8xMi8yMzMwMDAwMDEvMDAwMTMwMDAyMS5wZGY&data=05%7C01%7Clferreira%40cegid.com%7Ca267c6039d3947c942c308db55285328%7C604e5547f49c44818476c14f22fd79cb%7C0%7C0%7C638197404555041713%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=%2BxHNvMGU1nqUGJlIMS97P8UwY2mkIVWaY%2BhGDYXEduQ%3D&reserved=0
https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2F3umv.r.mailjet.com%2Flnk%2FAU0AABaC2aUAAAAAAAAAALH_eAsAAXjXkl0AAAAAAA49hwBkXgSZvccsQ_jMS36jvcl_hVm6iAAW9ss%2F2%2F09JKRPwOvXSBcrPk16cbMg%2FaHR0cHM6Ly9maWxlcy5kcmUucHQvMnMvMjAyMi8xMi8yNTAwMDAwMDIvMDAwMTQwMDAyNC5wZGY&data=05%7C01%7Clferreira%40cegid.com%7Ca267c6039d3947c942c308db55285328%7C604e5547f49c44818476c14f22fd79cb%7C0%7C0%7C638197404555041713%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=0PDTovES9x1hhZsQxnlZY3SXjpevLmZjN%2F0I%2BM%2FRBj8%3D&reserved=0
https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2F3umv.r.mailjet.com%2Flnk%2FAU0AABaC2aUAAAAAAAAAALH_eAsAAXjXkl0AAAAAAA49hwBkXgSZvccsQ_jMS36jvcl_hVm6iAAW9ss%2F3%2FGRFicrzgOdNs2t2nUd9wXA%2FaHR0cHM6Ly9qb3JhbS5tYWRlaXJhLmdvdi5wdC9qb3JhbS8yc2VyaWUvQW5vJTIwZGUlMjAyMDIzL0lJU2VyaWUtMDIxLTIwMjMtMDEtMzBTdXBsLnBkZg&data=05%7C01%7Clferreira%40cegid.com%7Ca267c6039d3947c942c308db55285328%7C604e5547f49c44818476c14f22fd79cb%7C0%7C0%7C638197404555197935%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=%2FMOBF1F3z9Qmm3iyMfJhhAbgTUbE25KeNbecR2G0ITg%3D&reserved=0
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2 ALTERAÇÕES ÀS TABELAS 

 

O novo modelo de tabelas de retenção na fonte segue uma lógica de taxa marginal, e é efetuada 

através da conjugação da aplicação de uma taxa sobre o rendimento mensal com a dedução de uma 

parcela a abater, à semelhança do que acontece na liquidação anual do imposto. 

Está também prevista a inclusão de uma parcela a abater por dependente, de valor fixo, substituindo 

o atual sistema de redução de taxas consoante o número de dependentes. 

As tabelas incluem também uma coluna com a taxa efetiva mensal de retenção na fonte no limite de 

cada escalão, taxa essa que resulta da conjugação da taxa marginal máxima, da parcela a abater e, 

se aplicável, da parcela adicional a abater por dependente, sendo a referida taxa efetiva mensal de 

retenção naturalmente inferior à taxa de retenção máxima aplicável. 

As retenções na fonte para os rendimentos do trabalho dependente e de pensões encontram-se 

agora definidas em 16 tabelas, de acordo com o tipo de rendimento e situação fiscal dos titulares 

dos rendimentos. 

Com a introdução deste novo modelo foi então necessário ajustar as tabelas abaixo referenciadas, 

com as alterações a seguir descritas. 

 

 

Dado que as novas tabelas têm descritivos diferentes dos atuais, surgiu um novo campo – “Descrição 

(anterior)”, para apresentar o descritivo das tabelas anteriores, passando o campo “Descrição” a 

referir-se ao descritivo das novas tabelas. 

 

 

 

 

Com a coexistência das atuais taxas de retenção, em vigor até junho, e as novas tabelas que entrarão 

em vigor a partir de julho, tornou-se necessário fazer a distinção entre elas. Para tal, na edição da 

tabela foi acrescentado um novo campo – “Cálculo novos escalões”, o qual serve para indicar se o 

cálculo das retenções no processamento será, ou não, baseado nos novos escalões de taxas de 

retenção. 

http://www.cegid.com/
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Caso o novo campo se encontre ativado, são também disponibilizados outros novos campos para 

configurar os valores a usar em situações específicas onde se podem aplicar reduções de taxa, 

nomeadamente: 

• Valor a adicionar à parcela a abater - a aplicar para:  

o Dependentes com grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %  

- Não casado ou casado, único titular: valor por dependente; 

- Casado, dois titulares: valor por dependente. 

o Cônjuge que não aufere rendimentos das categorias A ou H e seja portador de 

deficiência que lhe confira um grau de incapacidade permanente igual ou 

superior a 60 %  

- Casado, único titular: valor a adicionar. 

o Tabelas XI a XVI (titulares que têm dependentes a cargo) 

- Não casado ou casado, único titular: valor por dependente; 

- Casado, dois titulares: valor por dependente. 

• Redução – indicar a percentagem de redução a aplicar para titulares de rendimentos com 

x ou mais dependentes, em que x é um valor configurável. 

http://www.cegid.com/
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 Nota: Estando ativa a opção de usar os novos escalões, o processamento passa a ter em conta 

exclusivamente as configurações de reduções de taxa inseridas na tabela em causa, deixando 

de considerar as parametrizações (definidas na ficha da empresa, por exercício, no separador 

“Recursos Humanos II”) relativas aos fatores a aplicar quando existem dependentes e/ou 

cônjuge com deficiências. Contudo, essas parametrizações continuam a ser utilizadas para as 

tabelas (em vigor até junho de 2023) que não usam os novos escalões. 

 

Na edição das taxas referentes aos novos escalões/tabelas de retenção são apresentadas novas 

colunas, para cada limite da remuneração mensal do escalão, as quais serão consideradas no cálculo 

do valor da retenção pelo processamento. 

 

 

 

As novas colunas disponibilizadas são as seguintes: 

• Taxa marginal máxima – valor percentual da taxa a aplicar sobre a remuneração mensal. 

• Parcela a abater (F1)  – valor percentual a usar na fórmula de cálculo da parcela a abater – 

parte 1. 

• Parcela a abater (F2)  – valor a usar na fórmula de cálculo da parcela a abater – parte 2. 

• Parcela a abater (F3) – valor a usar na fórmula de cálculo da parcela a abater – parte 3. 

http://www.cegid.com/
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• Parcela a abater (F1 % * F2 * (F3 – R))  – valor monetário da parcela a abater ou fórmula 

para cálculo da parcela a abater, em que R corresponde à remuneração mensal. 

• Parcela adicional a abater por dependente (€) – valor monetário da parcela adicional a 

abater por cada dependente do titular dos rendimentos. 

• Taxa efetiva mensal – esta taxa não releva para efeitos de cálculo do valor de retenção na 

fonte, correspondendo à taxa de retenção final para as remunerações com os valores dos 

limites de cada linha, resultante da aplicação da taxa marginal máxima, da parcela a abater e, 

se aplicável, da parcela adicional a abater, que nas tabelas têm por referência apenas um 

dependente. 

 

Na configuração dos descontos de IRS, para os funcionários que têm cálculo manual de escalões foi 

acrescido um novo campo – “Escalão (anterior)”, para indicar o escalão usado nas tabelas anteriores, 

passando o campo “Escalão” a referir-se ao escalão a usar com as novas tabelas. Neste último campo 

é sugerido automaticamente o novo escalão a usar, de acordo com os dados fiscais do funcionário 

em edição mas pode ser alterado. 

 

 

 

 

Nas empresas existentes o processo de atualização de dados irá criar toda a estrutura das novas 

tabelas de retenção, com os novos escalões, tabela de retenção a entrar em vigor a 01/07/2023 e 

novas taxas de retenção, assim como irá atualizar o novo escalão na tabela dos funcionários. 
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3 PROCESSAMENTO – ALTERAÇÕES AOS CÁLCULOS 

 

O cálculo da retenção da fonte é feito seguindo uma fórmula, diferenciada de acordo com o número 

de dependentes a cargo dos titulares do rendimento. 

Assim, tratando -se de: 

• Rendimentos do trabalho dependente auferidos por titulares com um ou mais 

dependentes, a retenção na fonte corresponde ao resultado da seguinte fórmula:  

[Remuneração mensal (R) x Taxa marginal máxima] — Parcela a abater — (Parcela 

adicional a abater por dependente x n.º dependentes) 

em que: a Taxa marginal máxima, a Parcela a abater e a Parcela adicional a abater por 

dependente são as que correspondam à interseção da linha da Tabela de Retenção na Fonte 

em que se situar a remuneração com as respetivas colunas, e em que, se aplicável, a letra «R» 

que conste da parcela a abater corresponde à remuneração mensal. 

• Rendimentos do trabalho dependente auferidos por titulares sem dependentes ou de 

pensões, a retenção na fonte corresponde ao resultado da seguinte fórmula:  

Remuneração mensal (R) x Taxa marginal máxima — Parcela a abater 

em que: a Taxa marginal máxima e a Parcela a abater são as que correspondam à interseção 

da linha da Tabela de Retenção na Fonte em que se situar a remuneração com as respetivas 

colunas, e em que, se aplicável, a letra «R» que conste da parcela a abater corresponde à 

remuneração mensal. 

 

 

Cálculo do desconto de IRS para um Funcionário não casado, sem dependentes - escalão 1 e com 

vencimento de 900 euros. 
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Funcionário: 

 

 Taxa de retenção: 
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Simulação de recibo: 

 

 

Cálculo: 

- Vencimento: 900.00 

- Parcela a abater: 21% x 1.3 x (1350.22 – Remuneração) 

        0.21 x 1.3 x 450.22 = 123.00 (valor arredondado) 

- Taxa marginal: 21% 

- Valor marginal: 21% x Remuneração 

      0.21 x 900 = 189.00 

- Desconto IRS: Valor marginal – Parcela a abater 

    189.00 – 123.00 = 66.00 

- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / Remuneração 

             66.00 x 1/ 900.00 = 0.073 – 7.33% 

  

http://www.cegid.com/
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Cálculo do desconto de IRS para um Funcionário casado, um titular, um dependente - escalão 5, 

vencimento de 900 euros e férias por duodécimos. 

 

 

Funcionário:   
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Taxa de retenção: 

 

Simulação de recibo:  

 

 

Cálculo: 

- Vencimento: 3000.00 

http://www.cegid.com/
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- Cartão / Ticket Refeição:  21 x 12.50 = 262.50 

- Su. Alimentação (suj. a IRS): número de dias úteis x (valor diário Sub. Alimentação – Valor não suj. 

a IRS)   21 x (12.50 – 9.60) = 60.9 

- Parcela a abater: 316.61 

- Parcela a abater por dependente: 42.86 x 1= 42.86 

- Taxa marginal: 29.80% 

- Valor marginal: 29.80% x (Remuneração - Sub. Alimentação (suj. a IRS)) 

      0.298 x 3060.90 = 912.15 

- Desconto IRS: Valor marginal – Parcela a abater - Parcela a abater por dependente 

    912.15 – 316.61– 42.86 = 552.00 (valor arredondado) 

- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / Remuneração 

             552.00 x 1/ 3000.00 = 0.184 = 18% (valor arredondado) 

- IRS das Férias por duodécimos: Desconto IRS (sem Sub. Alimentação (suj. a IRS) / 12 

          534.00 /12 = 44.00 (valor arredondado) 

- Taxa desconto IRS das Férias por duodécimos: Desconto IRS Férias por duodécimos x 100% / Sub. 

Férias          44.00 x 1 / 250 = 0.176 = 17.6% 

http://www.cegid.com/
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4 OUTROS EXEMPLOS PRÁTICOS 

No cálculo das retenções na fonte deve, ainda, observar-se que há mais pormenores que afetam o 

seu cálculo, conforme descrito a seguir.   

 

 

 Por cada dependente com grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %, é adicionado 

à parcela a abater o valor de € 84,82, no caso de não casado ou casado, único titular, e o valor de € 

42,41, no caso de casado, dois titulares. 

 

Funcionário: 

  

Taxa de retenção:  

 

 

http://www.cegid.com/
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Simulação de recibo: 

 

 

Cálculo: 

- Vencimento: 3000.00 

- Cartão / Ticket Refeição:  

          21 x 12.50 = 262.50 

- Suj/3000. Alimentação (suj. a IRS): número de dias úteis x (valor diário Sub. Alimentação – Valor 

não suj. a IRS) 

     21 x (12.50 – 9.60) = 60.9 

- Parcela a abater: 316.61 

- Parcela a abater por dependente: 42.86 x 2 + (84.82 x 1) = 170.54 

- Taxa marginal: 29.80% 

- Valor marginal: 29.80% x (Remuneração - Sub. Alimentação (suj. a IRS)) 

      0.298 x 3060.90 = 912.14 

- Desconto IRS: Valor marginal – Parcela a abater - Parcela a abater por dependentes 

    912.15 – 316.61– 170.54 = 424.00 (valor arredondado) 

- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / Remuneração 

             424.00 x 1 / 3000.00 = 0.1388 = 13.9% (valor arredondado)  

Parcela a abater 

por dependentes 
Parcela a abater por 

dependentes deficientes 

http://www.cegid.com/
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Na situação de «casado, único titular» em que o cônjuge não aufira rendimentos das categorias A 

ou H e seja portador de deficiência que lhe confira um grau de incapacidade permanente igual ou 

superior a 60 %, é adicionado o valor de € 135,71 à parcela a abater. 

Funcionário: 

 

 

Taxa de retenção:  
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Simulação de recibo: 

 

Cálculo: 

- Vencimento: 3000.00 

- Cartão / Ticket Refeição:  

          21 x 12.50 = 262.50 

- Suj/3000. Alimentação (suj. a IRS): número de dias úteis x (valor diário Sub. Alimentação – Valor 

não suj. a IRS) 

     21 x (12.50 – 9.60) = 60.9 

- Parcela a abater: 316.61 + 135.71 = 452.32 

- Parcela a abater por dependente: 42.86 x 2 + (84.82 x 1) = 170.54 

- Taxa marginal: 29.80% 

- Valor marginal: 29.80% x (Remuneração - Sub. Alimentação (suj. a IRS)) 

      0.298 x 3060.90 = 912.14 

- Desconto IRS: Valor marginal – Parcela a abater - Parcela a abater por dependentes 

    912.15 – 452.32– 170.54 = 289.00 (valor arredondado) 

- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / Remuneração 

             298.00 x 1 / 3000.00 = 0.094 = 9.4% (valor arredondado)  

Cônjuge com deficiência 

igual ou superior 60% 

http://www.cegid.com/
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Nas situações a que se referem as tabelas números XI a XVI, quando existirem dependentes a cargo, 

é adicionado à parcela a abater, por cada dependente, o valor de € 42,86, no caso de não casado ou 

casado, único titular, e o valor de € 21,43, no caso de casado, dois titulares, sem prejuízo do disposto 

na alínea a) na situação aí prevista. 

 

Funcionário: 
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Taxa de retenção:  

 

Simulação de recibo: 
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Cálculo: 

- Vencimento: 3000.00 

- Cartão / Ticket Refeição:  

          21 x 12.50 = 262.50 

- Suj/3000. Alimentação (suj. a IRS): número de dias úteis x (valor diário Sub. Alimentação – Valor 

não suj. a IRS) 

     21 x (12.50 – 9.60) = 60.9 

- Parcela a abater: 404.10  

- Parcela a abater por dependente: (0.00+42.86) x 2 + (84.82 x 1) = 170.50 

- Taxa marginal: 33.48% 

- Valor marginal: 33.48% x (Remuneração - Sub. Alimentação (suj. a IRS)) 

      0.3348 x 3060.90 = 1024.79 

- Desconto IRS: Valor marginal – Parcela a abater - Parcela a abater por dependentes 

    1024.79 – 404.10 – 170.50 = 450.00 (valor arredondado) 

- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / Remuneração 

             450.00 x 1 / 3060.90 = 0.1470 = 14.7% (valor arredondado)  

 

 

Tabela 12 – 

dependentes a cargo 
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Quando for paga remuneração relativa a trabalho suplementar, é aplicada a taxa efetiva mensal de 

retenção na fonte correspondente à que resultou, após a aplicação da taxa marginal máxima, da 

parcela a abater e, se aplicável, da parcela adicional a abater por dependente, para a remuneração 

mensal do trabalho dependente referente ao mês em que aquela é paga ou colocada à disposição, 

em conformidade com o n.º 8 do artigo 99.º -C do Código do IRS. 

Funcionário: 
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Taxa de retenção: 

 

 

 

 

 

Trabalho suplementar 
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Simulação de recibo: 

 

 

Cálculo: 

- Vencimento: 2700.00  

- Cartão / Ticket Refeição: 0 

- Parcela a abater: 316.61 

- Parcela a abater por dependente: 42.86 x 2 + (84.82 x 1) = 170.50 

- Taxa marginal: 29.80% 

- Valor marginal: 29.80% x (Remuneração - Sub. Alimentação (suj. a IRS)) 

      0.2980 x 2700 = 804.60 

- Desconto IRS vencimento base: Valor marginal – Parcela a abater - Parcela a abater por 

dependentes 

       804.60 – 316.61– 170.50 = 317.00 (valor arredondado) 

- Trabalho suplementar: 194.71 

- Desconto IRS do trabalho suplementar: proporcional ao Desconto IRS vencimento base 

            317.00 x 194.71 / 2700 = 22.00 (valor arredondado) 

- Desconto IRS: Desconto IRS vencimento base + Desconto IRS do trabalho suplementar 

    317.00 + 22.00 = 339.00 

Desconto IRS 

horas extas 

http://www.cegid.com/
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- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / (Vencimento base + Trabalho suplementar) 

             339.00 x 1 / 2700 = 0.097 = 9.7% (valor arredondado)  

 

 

- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / (Remuneração +  

             263.00 x 1 / 2700 = 0.117 = 11.7% (valor arredondado)  

 

 

http://www.cegid.com/
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Para efeitos da aplicação do n.º 4 do artigo 99.º -F do Código do IRS, o valor acumulado, até ao 

momento, das isenções mensais do respetivo ano, para efeitos da retenção na fonte, não pode 

ultrapassar o valor do limite referido no n.º 5 do artigo 12.º -B do Código do IRS, aplicável ao caso 

concreto, dividido por catorze; g) Nas condições de aplicação, previstas na Lei do Orçamento do 

Estado para 2023, da redução das retenções na fonte para titulares de crédito à habitação, a redução 

da taxa marginal máxima deve ser de dois pontos percentuais, mantendo -se inalterada a parcela a 

abater e, se aplicável, a parcela adicional a abater por dependente. 

Funcionário: 

 

 

  

http://www.cegid.com/
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Taxa de retenção: 

 

 

 

Simulação de recibo: 

 

http://www.cegid.com/
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Cálculo: 

- Vencimento: 2700.00  

- Cartão / Ticket Refeição: 0 

- Parcela a abater: 316.61 

- Parcela a abater por dependente: 42.86 x 2 + (84.82 x 1) = 170.50 

- Taxa marginal: 27.80% 

- Valor marginal: 27.80% x (Remuneração - Sub. Alimentação (suj. a IRS)) 

      0.2780 x 2700 = 750.60 

- Desconto IRS: Valor marginal – Parcela a abater - Parcela a abater por dependentes 

    750.60 – 316.61– 170.50 = 263.00 (valor arredondado) 

- Taxa desconto IRS: Desconto IRS x 100% / Remuneração 

             263.00 x 1 / 2700 = 0.097 = 9.7% (valor arredondado)  

  

Taxa marginal – 2 

pontos percentuais 

Limite máximo para 

aplicar escalão anterior 

http://www.cegid.com/
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5 LICENCIAMENTO 

O acesso a estas alterações está sujeito a CASE válido em 01/07/2023. 
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